
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 427, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do
Seridó e com fundamento no art. 6º da Lei Complementar
Municipal nº 1.295, de 6 de junho de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Aprovar o Parecer Referencial nº 002/2023-
PGM/PMJS, que visa delinear, no âmbito dos órgãos e das
entidades da Administração Pública Municipal direta ou
indireta, os requisitos necessários à dispensa de licitação para
compras e/ou contratação de serviços de baixo valor, exceto
obras e serviços de engenharia, limitando-se à hipótese de
dispensa estabelecida no art. 24, II, da Lei Federal nº
8.666/1993.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 21 de setembro de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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